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CPL

De: denerhenrique.fonseca@gmail.com em nome de Dener Fonseca 

<contato@actioet.com>

Enviado em: quarta-feira, 15 de outubro de 2014 12:02

Para: CPL

Assunto: Re: RECURSO INTERPOSTO - EMPRESA: ESPIRAL CONSULTORIA E 

INSTRUTORIA LTDA - ME

Anexos: Contra-Razão-Actio-SEBRAE.pdf

Exma Sra. DD. Presidente Odeane Milhomem de Aquino, 
ao cumprimentá-la encaminho em anexo nossas contra-razões (atualizada) para conhecimento desta CPL, informo 
ainda que enviaremos o documento original, via correios no próximo dia útil.  
No mais renovamos nossos votos de estima e estamos a disposição para esclarecimentos adicionais. 
at. 
 
Em 14 de outubro de 2014 16:56, Dener Fonseca <contato@actioet.com> escreveu: 
Exma Sra. DD. Presidente Odeane Milhomem de Aquino, 
ao cumprimentá-la acuso recebimento do referido e encaminho em anexo nossas contra-razões para 
conhecimento desta CPL, informo ainda que enviaremos o documento original, via correios no próximo dia 
útil.  
No mais renovamos nossos votos de estima e estamos a disposição para esclarecimentos adicionais. 
at. 
 
Em 14 de outubro de 2014 08:36, CPL <cpl@to.sebrae.com.br> escreveu: 
 

Prezados, 

  

Bom dia! 

  

Segue, para conhecimento e possíveis contrarrazões, recurso interposto pela empresa Espiral Consultoria e 
Instrutoria Ltda – ME referente à Concorrência 009/2014 - Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de consultoria voltada para a realização de diagnóstico e planejamento turístico nos 
munícipios participantes do Projeto Turístico e Produção Associada no Estado do Tocantins. 

  

Para acompanhamento do referido certame, favor acessar o link 
http://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ufs/to/complemento/Concorr%C3%AAncia-
009%2F2014?codUf=24.  

  

GENTILEZA ACUSAR O RECEBIMENTO DO RECURSO.  

  

Atenciosamente, 
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